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Decreto 044/2021 

Estabelece diretrizes para estabelecimento de 
Plano de Ação na implantação do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC, do 
Município de ASSU Estado do Rio Grande do 
Norte, nos termos do Decreto Federal No. 
10.540/2020. 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES, Prefeito Municipal de ASSU, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 48, § 1 O, inciso Ili da LRF que determina a adoção de sistema 
integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 48, § 6º da LRF, determina que todos os Poderes e órgãos 
referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, 
do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e 
gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia;  
 
CONSIDERANDO que a transparência da gestão fiscal de todos os municípios em relação à adoção de 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC 
será assegurada pela observância do padrão mínimo de qualidade;  
 
CONSIDERANDO que o SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 
gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as ferramentas e as 
informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes, incluídas as defensorias públicas de cada 
ente federativo, resguardada a autonomia;  
 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município ASSU o Plano de Ação, constante do Anexo Único, que é 
parte integrante do presente Decreto, com a finalidade de adequação a âmbito municipal às disposições 
contidas no Decreto Federal Nº 10.540/2020, no que se refere ao Sistema único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC. 
Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder 
Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada 
pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, 
incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 
 
   §1º: É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 
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   §2º: O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo.  
 
 §3º: O Poder Executivo poderá editar normas contábeis específicas relativas ao SIAFIC, estabelecidas, 
preferencialmente, por ato do órgão central de contabilidade ou do gestor responsável, pertencente à 
estrutura da administração pública do respectivo ente, observado o disposto pelo caput e sem prejuízo 
das determinações expedidas pelos órgãos de controle interno e externo.  
 
Art. 3° - Fica autorizada a criação, mediante Portaria Municipal, de uma Comissão Gestora do Projeto, 
envolvendo representantes dos órgãos do Poder Executivo, Legislativo Municipal e Autarquias, visando 
criar procedimentos e desenvolver ações necessárias para implementação do plano de Ação dentro do 
prazo estabelecido no Decreto Federal nº 10540/2020, com responsabilidade conjunta de todos os 
envolvidos.  
 
Art. 4º - As despesas com o plano de adequação para atender o padrão mínimo de qualidade do 
Sistema único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle SIAFIC, 
deverá correr por conta do orçamento vigente, sendo observado sua previsão no PPA, LDO e LOA.  
 
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos somente a partir de 1° 
de janeiro de 2023. 
  

 

Assu, em 11 de maio de 2021 

 
 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


